Camara Municipal de Bicas
Secretaria Legislativa

Indicaggo ne. 68/2020
Vereador Diego Bordonal Gonze

Sra. Presidente,

~ Apresento a Vossa Senhoria nos termos regimentais a seguinte
indicacao: | : :
Que seja 'cumprido o disposto na lei 13.987 de 7 de abril de 2020,

que prevé a distribuicio de géneros alimenticios adquiridos com Reoursds
do Programa Nacional de Alimentacdo Eécolar, (Pnae), aos pais oﬁ

responsdveis dos estudantes das escolas publicas de educacdo bdsica.

JUSTIFICATIVA

Governo Federal sancionou a lei n2 13.987 para autorizar -a
distribdigéo de géneros alimenticios adquiridos com recursos do Programa
Nacional de Afimenfagéo' Escolar (Pnae), aos pais ou responsadveis dos
estudantes das escolas'pﬂblicés dé educacdo bésica. Porém, até o
momento, ndo houve_ movimentacdo no sentido de dar cumprimgnto a
esta lei até hoje em nosso mu_nicipio. .

Sabemo's que esta medida € de extrema inipoi'téncia para protegao
dos alunos mais carentes e também auxilia na subsisténcia das. famflias
que produzem estes alimentos. | |

Em, 18 de maio de 2020.




